
Ata da  171ª  (centésima septuagésimo primeiro)  reunião ordinária  do Conselho Deliberativo do 
Patrimônio Cultural de Curvelo, realizada no dia 15 (quinze) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte  
e cinco), às 14 (quatorze) horas, em primeira convocação. A reunião foi online. Participaram da 
reunião os conselheiros: Alair José de Oliveira Júnior, Secretário Municipal de Cultura, Desporto, 
Lazer e Turismo e Presidente do Conselho Deliberativo do Patrimônio Cultural; Rafaela Júlia da 
Silva,  museóloga,  membro  efetivo representante  da  Secretaria  de  Cultura,  Desporto,  Lazer  e 
Turismo e integrante da equipe técnica do Departamento de Cultura e Patrimônio do Município de 
Curvelo; Karina Soares da Boa Morte, turismóloga, membro suplente representante da Secretaria de 
Cultura, Desporto, Lazer e Turismo; Leonardo Carvalhar Maciel, comandante reformado, membro 
efetivo representante da Assessoria de Assuntos Estratégicos; Carlito Mário Rodrigues, professor e 
mestre de capoeira, membro efetivo representante da Secretaria Municipal de Educação; Dra. Kelly 
Cristina de Oliveira Soares, advogada e membro  efetivo representante da Procuradoria-Geral do 
Município; Evandro Guimarães de Paula, empresário e membro efetivo representante da Academia 
Curvelana de Letras; Gustavo Diniz Gonzaga, engenheiro, membro efetivo representante da classe 
de Engenheiros e Arquitetos do Município de Curvelo; Paulo Gastão de Paula Júnior, engenheiro, 
membro suplente representante da classe de Engenheiros e Arquitetos do Município de Curvelo; 
Geraldo  César  Frutuoso  Guimarães,  contabilista  e  membro  efetivo  representante  das  Entidades 
Culturais do Município. Participaram ainda da reunião, na condição de convidados, representantes 
da Secretaria Municipal de Obras: Danuza de Matos Figueiredo Mendes e Lucas Muniz da Silva, 
ambos arquitetos, e Marco Antônio Nogueira Gallupo, engenheiro; e da Secretaria Municipal de 
Governo, Viviane Marques Teixeira, Gerente da Secretaria. Comprovado quórum, o presidente do 
Conselho, Alair José de Oliveira Júnior, deu início aos trabalhos, agradecendo a presença de todos. 
Continuando, expôs que a reunião foi agendada para tratar dos seguintes assuntos: 1) Apresentação 
do Projeto de Restauro do Cine Teatro Virgínia; 2) Atualização dos bens inventariados; 3) Perímetro 
de Tombamento e Entorno da Praça Benedito Valadares; 4) Prestação de contas do FUMPAC e 
Educação Patrimonial.  Dando seguimento à ordem do dia, foi realizada a apresentação do Projeto 
de Restauro do Cine Teatro Virgínia pela empresa Grupo Projeta, responsável pela elaboração do 
projeto e contratada pelo Município, por meio de sua representante, a arquiteta Camila Mara de 
Brito Bomfim, que apresentou o estado de conservação do imóvel, os principais danos identificados 
e  as  diretrizes  gerais  da  proposta  de  intervenção.  Destacou-se  que  o  projeto  busca  conciliar  a 
preservação dos valores culturais, históricos e arquitetônicos do bem com sua adequação às normas 
atuais  de  uso,  segurança  e  acessibilidade,  respeitando  suas  características  originais.  Durante  a 
apresentação, foram apresentadas as propostas de intervenção nos diversos ambientes do imóvel, 
como áreas de acesso, auditório, palco, camarins, circulações e áreas administrativas, bem como as 
soluções previstas para garantir a acessibilidade, como rotas acessíveis, adequação de assentos e 
implantação de elevador e plataforma elevatória. Ressaltou-se ainda a preocupação em manter a 
lógica original do edifício, reaproveitando elementos existentes sempre que possível e diferenciando 
as intervenções novas das partes originais. Foi informado que a apresentação técnica elaborada pela 
empresa responsável será disponibilizada, e constará como anexo a esta ata. Após a apresentação, os 
conselheiros destacaram positivamente a qualidade técnica do projeto e o respeito às diretrizes de 
preservação do patrimônio. Assim, não havendo manifestações contrárias ou pedidos adicionais de 
esclarecimento, o projeto de restauro do Cine Virgínia foi submetido à votação pelo chat, sendo 
aprovado  por  unanimidade  pelos  conselheiros  presentes.  Na  sequência,  a  conselheira  Rafaela 
apresentou a atualização anual dos inventários de bens culturais, realizada conforme a normativa 
vigente (Deliberação Normativa CONEP 01/2021 e Portaria do IEPHA/MG 34/2024) e o Plano de 



Atualização  e  Manutenção  dos  Inventários  já  aprovado  por  este  Conselho.  Informou-se  que  a 
atualização contemplou bens localizados nos bairros Centro e Curiango, sendo eles:  EAU 07 – 
Câmara Municipal de Curvelo (Rua Prefeito Irineu Moreira Gonzaga, 90); EAU-14 – Residência 
(Praça Voluntários da Pátria, nº 53); EAU-24 - Antigo Matadouro de Curvelo (Rua Santo Antônio 
da Estrada); EAU 25 – Coreto (Praça Tiradentes); EAU 37 – Casa São Bruno (Praça Tiradentes, nº  
0532); EAU 39 - Antigo Liceu Mineiro (Avenida Dom Pedro II, nº 0651); EAU 50 – Edificação 
(Rua Prefeito Irineu Moreira Gonzaga, nº 69); EAU 51 – Edificação (Rua Prefeito Irineu Moreira 
Gonzaga, nº 31/41/47); BMI – 28 Menino Jesus. E. M. Dr. Viriato D. Mascarenhas (Praça Cesário 
Alvim,  nº  0271);  BMI  –  37  Piano.  Museu  Municipal  (Praça  Central  do  Brasil,  s/nº).  Após  a 
apresentação, a atualização dos inventários foi colocada em votação pelo chat, sendo aprovada por 
unanimidade. Em seguida, foi discutida a proposta de aprovação do perímetro de tombamento e do 
entorno da Praça Benedito Valadares. Informou-se que a documentação técnica e os mapas haviam 
sido previamente encaminhados aos conselheiros. Após os esclarecimentos sobre as diretrizes, a 
proposta de aprovação do perímetro de tombamento e do entorno da Praça Benedito Valadares foi 
submetida à votação pelo chat, sendo aprovada por unanimidade. Na sequência, o presidente Alair 
reforçou que os processos submetidos ao Conselho referente a alvarás de demolição não seriam 
discutidos nem deliberados nesta reunião, permanecendo sobrestados, em razão da necessidade de 
manifestação  do  Ministério  Público  e  da  conclusão  dos  trâmites  processuais,  decisão  essa  já 
discutida  em reuniões  anteriores.  Em seguida,  foi  apresentada a  prestação de contas  do Fundo 
Municipal de Preservação do Patrimônio Cultural (FUMPAC), referente ao ano de 2025. Informou-
se o montante de recursos recebidos até o momento, bem como os valores ainda pendentes de 
repasse, esclarecendo que os gastos realizados seguiram as deliberações aprovadas pelo Conselho 
no  início  do  ano.  Foram  apresentados  os  gastos  realizados  com  ações  de  monitoramento  e 
atualização  de  bens  culturais,  assim  como  as  atividades  desenvolvidas  na  área  de  educação 
patrimonial e difusão do patrimônio, incluindo projetos em parceria com a Secretaria Municipal de 
Educação,  escolas  da  rede  municipal,  estadual  e  particular,  ações  no  museu,  atividades  com 
crianças, idosos e outros públicos, além da participação em eventos e programas estaduais como a 
Jornada de Patrimônio promovida pelo IEPHA/MG. No âmbito da prestação de contas, foi discutido 
que,  diante da dimensão e da complexidade do projeto de restauro do Cine Virgínia,  parte dos 
recursos do FUMPAC poderá ser utilizada para apoio a etapas da reforma do bem. Ficou decidido 
que a definição específica quanto à aplicação desses recursos será objeto de deliberação em reunião 
posterior deste Conselho. Após os esclarecimentos, a prestação de contas do FUMPAC e o relatório 
das ações de Educação e  Difusão do Patrimônio foram submetidos à  votação pelo chat,  sendo 
aprovados por unanimidade.  Por fim, o presidente Alair deixou a palavra franca, como os demais 
conselheiros declararam não ter mais nada a relatar, deu por encerrada a reunião, da qual foi lavrada 
a presente ata que vai assinada por mim, Rafaela Júlia da Silva, membro efetiva e da equipe técnica,  
representante  da Secretaria de Cultura, Desporto, Lazer e Turismo, pelo Presidente que dirigiu os 
trabalhos e pelos demais presentes. Curvelo, 15 (quinze) de dezembro de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco). 
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CINE TEATRO VIRGÍNIA
      PATRIMÔNIO CULTURAL



INSERÇÃO

MAPA GOOGLE MAPS - SEM ESCALA
CINE TEATRO VIRGÍNIA
Tombado pelo município

PRAÇA BENEDITO VALADARES



INSERÇÃO

PERÍMETRO DE ENTORNO DE TOMBAMENTO

O bem está implantado em uma região onde se concentram

as principais atividades comerciais e de serviços de Curvelo,

e apesar de já estar adensada, a preocupação que se tem é a

de garantir a harmonia dos volumes do seu entorno, através

de parâmetros construtivos e urbanísticos adequados.

MAPA PERÍMETRO DE ENTORNO DO
DOSSIÊ- SEM ESCALA



I – Considerando: Constituição Federal de 1988: 

 Art. 216: Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial, tomados individualmente ou
em conjunto, portadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade
brasileira, nos quais se incluem:
I – as formas de expressão;
II – os modos de criar, fazer e viver;
III – as criações científicas, artísticas e tecnológicas;
IV – as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados às manifestações artístico-culturais;
V – os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e
científico.
1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio
de inventários, registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de acautelamento e preservação.
2º Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da documentação governamental e as providências para
franquear sua consulta a quantos dela necessitem.
4º Os danos e ameaças ao patrimônio cultural serão punidos, na forma da lei. 
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
III – proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens
naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV – impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou
cultural;
V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;
IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação
Art. 30. Compete aos Municípios:
IX – promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e
estadual.

LEGISLAÇÃO



LEGISLAÇÃO

MAPA PLANO DIRETOR - DOSSIÊ DE TOMBAMENTO



LEGISLAÇÃO

PRAÇA BENEDITO VALADARES

CINE VIRGÍNIA

AS QUADRAS IMEDIATAMENTE À FRENTE ESTÃO
ENQUADRADAS NA ADE CENTRO, INDO DA AVENIDA

DOM PEDRO II ATÉ A RUA VISCONDE DE OURO PRETO

Na ADE Centro devem ser preservadas as características da

paisagem urbana.

 

São diretrizes:

Alternativas de tráfego para diminuição do fluxo de

veículos  e priorização do fluxo de pedestres.

Recuperação de edificações abandonadas, subutlizadas

e deterioradas.

IMAGENS DRONE - OBJETIVA CONSÓRCIO



BREVE HISTÓRICO

1 9 1 0  -  1 9 2 0 1963

O cinema popularizou-se no Brasil.
Inicialmente, as pequenas localidades
eram atendidas por cinematógrafos
itinerantes que percorriam o país.

Por iniciativa particular de Newton Corrêa da
Silva e seu pai, Antônio Corrêa é realizada a

sessão inaugural do Cine Teatro Virgínia. 

O Sr. Antônio Corrêa veio a falecer e foi
realizada uma negociação entre seus filhos.
O Cine passou a ser de propriedade integral

de Newton Corrêa.

1 9 8 3 2005

Ocorreu o óbito do Sr. Newton, ainda em
vida o mesmo fez uma divisão contratual
do cine para sua esposa e filhos. Mas o

custo da manutenção do cine era bem alto

Em outubro ficou decidido o tombamento
do auditório e sala de projeção do cine e em
novembro o bem como um todo. Nesse ano

a prefeitura adquire o imóvel

2 0 0 9 2010

Foi realizada a reabertura do cine

O cine está sem uso e
utilizam-se alguma

salas e lojas.

2 0 2 5

IMAGENS - DOSSIÊ DE TOMBAMENTO



BREVE HISTÓRICO

“O Cine Virgínia é um patrimônio de grande relevância

no sentido em que representa uma referência - tanto

cultural como especial - para os citadinos. Aqueles que

tiveram a oportunidade de vivenciar os tempos áureos

do Cine Virgínia, o relembram a partir do espectro de

um sentimento próximo a afeição. Já os mais jovens

nutrem uma relação marcada pelo respeito à

imponência do imóvel” 

IMAGENS - DOSSIÊ DE TOMBAMENTO

Dossiê de tombamento



FICHA CADASTRAL
01. Município: Curvelo

02. Distrito/Povoado: Sede

03. Denominação: Cine Teatro Virgínia

04. Endereço: Avenida Dom Pedro II, nº 0118 - Bairro Centro

05. Propriedade: Pública - Prefeitura Municipal de Curvelo

06. Época da construção: 1963

07. Proteção existente: Tombado pelo município

08. Área construída: 2671,19m²
09. Utilização original: Cinema e comercial

10.Utilização atual: Cinema sem uso e algumas lojas

funcionando

11. Situação: O Cine está localizado em uma das principais

vias de tráfego da cidade, em frente à Praça Benedito

Valadares. Predominam no seu entorno edificações de uso

comercial e de serviços, bem arborizado. Próximo à Igreja

Matriz de Santo Antônio.

12. Características e dados técnicos: A edificação de traços

modernos apresenta volumetria de partido retangular, de três

pavimentos e um subsolo.

13. Intervenções realizadas: Foram realizadas intervenções ao

longo dos anos

Responsáveis: Objetiva Consórcio

Data: Setembro de 2024

“Newton sublinha que o prédio é uma adaptação do

“imperial”, um cinema hotel, cujo projeto é do ano

de 1953, A projeção readaptada foi aprovada pela

Prefeitura Municipal de Curvelo”

IMAGENS - DOSSIÊ DE TOMBAMENTO



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ARQUITETURA CIVIL



FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO BEM

COBERTURA - ALVENARIA - REVESTIMENTO - VÃOS E VEDAÇÕES - PISOS - FORROS - ELEMENTOS INTEGRADOS - ANÁLISE DO ENTORNO 

“No geral a edificação apresenta um estado regular de conservação.” 



ANÁLISE DE PATOLOGIAS

Fissuras por deformação execessiva, desplacamento do
revestimento e corrosão das armaduras

Infiltração, mofo e desplacamento do revestimento

Sujidades e abatimento de piso
Fissuras por deformação excessiva, falha no sistema de

cobertura, infiltração e mofo.



ANÁLISE DE PATOLOGIAS

Perdas, sujidades e umidade no forro do Cine

Mobiliário com sujidades e perdas no estofamento



pastilhas faltantes, manchas escuras,
desplacamento do reboco e sujidades aderidas
na fachada frontal. fonte.: imagens do
consórcio

FACHADA FRONTAL

vista inferior dos brises da fachada frontal com
pinturas e pastilhas desgastadas, e partes
soltas, necessitando de reparos. fonte.: dossiê
de tombamento

detalhe de parte do brise frontal.
revestimento superior de cerâmica, com
sujidades e partes  quebradas ou soltas,
necessitando de reparos em alguns pontos
fonte.: dossiê de tombamento

esquadrias com sujidades e danos na pintura,
necessitando reparos. fonte.: imagens do
consórcio

1

2

3

4
1 2 3 4



FICHA DE ESQUADRIAS - ARQUITETURA CIVIL



MAPEAMENTO DE DANOS - ARQUITETURA CIVIL

TÉRREO

1º PAV.

2º PAV. SUBSOLO



MAPEAMENTO DE DANOS - ARQUITETURA CIVIL

TÉRREO

1º PAV.

2º PAV. SUBSOLO



MAPEAMENTO DE DANOS - ARQUITETURA CIVIL

COBERTURA

FACHADA FRONTAL

FACHADA POSTERIOR



IDENTIFICAÇÃO DOS BENS MÓVEIS E INTEGRADOS



DIAGNÓSTICO DOS BENS MÓVEIS E INTEGRADOS



DIAGNÓSTICO DOS BENS MÓVEIS E INTEGRADOS

ESPELHO CORTINA CORTINA ORNAMENTOS



O PROJETO DE RESTAURAÇÃO DO CINE VIRG[INIA BUSCA DELINEAR AS AÇÕES CONSERVATIVAS SOBRE A

EDIFICAÇÃO TOMBADA, COM INTUITO DE SALVAGUARDAR A SUA INTEGRIDADE FÍSICA, EVIDENCIANDO SEU

SIGNIFICADO CULTURAL E ESTÉTICO, EM CONSONÂNCIA COM SEU USO, E PROPONDO AS ADEQUAÇÕES

NECESSÁRIAS QUE GARANTAM SEGURANÇA E ATENDAM ÀS NECESSIDADES E LEGISLAÇÕES ATUAIS.

BEM DE INTERESSE CULTURAL

RESTAURAÇÃO INTERVENÇÃO

5ª CARTA DE VENEZA
RESTAURO CRÍTICO CESARE BRANDI

PROPOSTA CONCEITUAL



IMPLANTAÇÃO



PLANTAS DE DEMOLIÇÃO E INTERVENÇÃO

PLANTA BAIXA - TÉRREO



PLANTAS DE DEMOLIÇÃO E INTERVENÇÃO

PLANTA BAIXA - 1º PAVIMENTO



PLANTAS DE DEMOLIÇÃO E INTERVENÇÃO

PLANTA BAIXA - 2º PAVIMENTO

PLANTA BAIXA - SUBSOLO

PLANTA DE COBERTURA



RESTAURO

PLANTA BAIXA - TÉRREO

PLANTA BAIXA - 1º PAVIMENTO PLANTA BAIXA - 2º PAVIMENTO PLANTA BAIXA - SUBSOLO



RESTAURO



RESTAURO E INTERVENÇÃO BENS MÓVEIS E INTEGRADOS



INTERVENÇÃO - PLANTA TÉRREO

PLANTA BAIXA - TÉRREO



INTERVENÇÃO - PLANTA PRIMEIRO PAVIMENTO

PLANTA BAIXA - 1º PAVIMENTO



INTERVENÇÃO - PLANTA SEGUNDO PAVIMENTO E SUBSOLO

PLANTA BAIXA - 2º PAVIMENTO PLANTA BAIXA - SUBSOLO



INTERVENÇÃO - PLANTA PRIMEIRO PAVIMENTO

PLANTA DE COBERTURA

PLANTA CANTEIRO DE OBRAS



CORTE AA E CORTE CC



PLANTA DE FORRO

PLANTA FORRO - TÉRREO

PLANTA FORRO - 1º PAVIMENTO DETALHE FORRO



DETALHAMENTOS



OBRIGADA!
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